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NÃO SEI SE SERA' possível 
estabelecer por simples lei 
ordinária a exigência da 

maioria absoluta na eleição do 
presidente da República. Seria 
— diz-se — uma lei comple- 
mentar da Constituição. Ma» 
esta não é a maior dificuldade. 
A cláusula da maioria absolu- 
ta importaria a possibilidade de 
segundo escrutínio, para o caso 
do não ser ela satisfeita no 
primeiro. Tratando-se, porém, 
do eleição popular direta, pouco 
menos que impraticável «eria 
uma segunda eleição do mesmo 
gênero. A solução prática seria 
deferir ao Congresso Nacional, 
como representante que é da 
Nação, a tarefa de escolher en- 
tre os candidatos mais votados,' 
mas isto escaparia à drbita 
da lei ordinária, ou comple- 
mentar, e requerema uma èmen- 
da da Constituição, que ao Con- 
gresso Nacional atribuísse a 
pi errogativa. 

A tal solução op6e-se, entre- 
tento, um dos grandes matu- 
tinos carioca. «Isto significa- 
ria — diz êle — introduzir, pela 
porta dos fundos, o regime par- 
lamentarista, contra o qual já 
temos opinião firmada». 

Acatemos a opinião do jor- 
nal quanto ao parlamentaris- 
mo. Deve êle ter boas razõeg 
para o combater. Não posso, 
porém, deixar passe em julga- 
do a afirmação que seria pra- 
ticar um -parlamentarismo su- 
brepticio a realização do se- 
gundo escrutínio pelo Congres- 
so Nacional. 

Parlamentarismo será essen- 
cialmente isso: a eleição do 
chefe do Estado pelo Parlamen- 
to? Se o fôsse, o regime par- 
lamentarista teria entrado pela 
porta dos fundos na República 
Presidencial de 1889, a mais or- 
todoxa das que temos tido, pois 
na Constituição de 24 de feve- 
reiro de 1891, admirável siste- 
matlzação do regime, encontra- 
se o seguinte: 

«Artigo 47' — O presidente 
e o vice-presidente da Repúbli- 
ca serão eleitos por sufrágio di- 
reto da Nação e maioria abso- 
luta de votos. 

5 2' — Se nenhum dos vota- 
dos houver alcançado maioria 
absoluta, o Congresso elegerá, 
por maioria de votos presentes, 
um dentre os que tiverem al- 
cançado as duas votações mai» 
elevadas, na eleição direta». 

A eleição pelo Congresso está 
mais conforme com a alta ma- 
gistratura que o presidente da 
República exerce no sistema 
parlamentar, mas é um caráter 
secundário, que pode faltar, 
como ocorreu na República ale- 
mã de Weimar. Por outro 
lado, no sistema presidencial, 
o chefe da Nação poderia ser 
eleito pelo Congresso, conjo 
propunha Assis Brasil e Ruy 
Barbosa chegou a preconizar 
uma vez, embora mais consen- 
tânea com o regime seja a elei- 
ção popular. 

O sistema parlamentar, que 
tanto horror inspira a certa 
gente, é outra coisa, é muito, 
mas multo mais que a eleição 
do presidente da República pelo 
Congresso... 

Demais, não se trataria no 
caso. de eleição primária, senão 
simplexmente de um segundo 
escrutínio, que apenas termi- 
naria a elaboração dos resulta- 
dos fornecidos pela eleição po- 
pular. Podem ficar tranqüilo» 
os democratas qi/? tanto hor- 
ror têm à mal» verdadeira de- 
mocracia. 


